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Procedimento de notificação e registo de eventos significativos 
Notas informativas para enquadramento e de orientação ao conteúdo
 
Regime jurídico da proteção radiológica
Decreto-Lei n.º 108/2018, de 3 de dezembro (na sua redação atual)


Artigo 82.º 
Avaliação das doses em caso de exposição acidental 
[bookmark: _GoBack]Em caso de exposição acidental, o titular deve avaliar as doses em causa e a sua distribuição no corpo da pessoa exposta e comunicar imediatamente os resultados da monitorização individual e da avaliação das doses ao indivíduo e à autoridade competente. 

Artigo 83.º 
Notificação e registo de eventos significativos 
1 - O titular deve implementar um sistema de registo e análise dos eventos significativos que envolvam ou possam envolver exposições acidentais ou exposições médicas que não decorrem como planeado. 
2 - O titular deve notificar de imediato a autoridade competente da ocorrência de qualquer evento significativo que resulte, ou seja suscetível de resultar, na exposição de um indivíduo para além dos limites operacionais ou das condições de funcionamento, especificados nas condições de licenciamento ou registo referentes a: 
a) Exposição ocupacional; 
b) Exposição dos membros do público; ou 
c) Definidas pela autoridade competente relativamente à exposição médica. 
3 - A notificação prevista no número anterior inclui os resultados da investigação e as medidas corretivas destinadas a evitar tais eventos. 
4 - Em caso de exposição acidental, o titular deve comunicar de imediato à autoridade competente os resultados da monitorização individual e a estimativa de dose individual das pessoas afetadas. 

Definição: 
Exposição acidental - a exposição de indivíduos em consequência de um acidente, com exceção dos trabalhadores de emergência. 
Incidente - qualquer ocorrência não intencional cujas consequências ou potenciais consequências não sejam negligenciáveis do ponto de vista da proteção contra radiações ou da segurança nuclear. 

Orientações ao conteúdo: 
O titular deve implementar um sistema de registo e análise dos eventos significativos que envolvam ou possam envolver exposições acidentais ou exposições médicas que não decorrem como planeado. Por forma a poder otimizar um sistema de registo e análise dos eventos, este deve permitir o reporte, a análise, a gestão e a monitorização do incidente, conduzindo à implementação efetiva de medidas de melhoria e/ou corretivas de situações geradoras de dano, real ou potencial.
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